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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI...3.1L../98.

O'

.jf

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO= ,

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO=.

311/93

2081/93

:1 /09/9B

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. r - Fica denominado Rua: JOÃO B/^ISTA PESSINI, à Rua Projetada
na Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Braz Zagoto
Vereador -PTB
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

J
Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos

Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,
na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.

pílAj
BMZ ZAGOTTO
VEREADOR - PTB
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI..aiL../98.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIG..; 311/98

PROTOCOLO GERAL.: 2081/98
DATA PROTOCOLO..: 21/09/90

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado Rua; JOÃO BÃÇTISTA PEfiGINI, à Rua Projetada
na Localidade de Córrego do Braz. , Município de Cachoeiro de
Itapemirim, ES.

Art.2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Braz Zagoto
Vereador -PTB



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos
Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,
na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.

:agotto
VEREADOR - PTB
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JOÃO BATISTA PECCINI

FILHOS

FRANCISCO BASTOS PECCINI
JOCELY BASTOS PECCINI

ALCY BASTOS PECCINI

HELCIO SANTOS BASTOS PECCINI

SEBASTIÃO BASTOS PECCINI

GENECY BASTOS PECCINI

PEDRO PECCINI NETO

DULCENY BASTOS PECCINI
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 311
Iniciativa: Bikz zagcto

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conliecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Mmiicipal,
monnente no art. 43, XIII. Ademais, da fonna proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

ilk5es(ES), ^ de 1998Sala das Comi

OS

E

GLÓRIA - Presidente.

FONSEC

c£€igJS>i.

DN VAL

lator.

A - Membro



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 311/98

INICIATIVA: Edil Brás Zagotto
RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO;

Denomina via pública em Córrego do Bráz - Rua João Batista Peccini. O
projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, em oV de /v\>Q/Vc/yyiL>To de 1998.

SVSABADINI - Presidente

ELlMAR FERREÍRA - Relator

TULlO JANUyí^^í^CHANJO - Membro

^UA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 233GD-11G

FEL/PABX; [G27] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13G0 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


